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1. HISTÓRICO

No mês de dezembro de 2019, ocorreu uma disseminação de um novo vírus

(SARS—CoV—Z), variante da familia coronavírus, uma mutação do SARS-COV,

virus comum nos humanos e várias outras espécies de animais, incluindo porcos,

perus, camelos, gado, gatos e morcegos. Esta mutação do vírus foi primeiro
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identificada em Wuhan, região da China. Esta nova doença foi conhecida

popularmente por COVlD-19, amplamente noticiado pelo escritório da

Organização Mundial de Saúde (OMS), em 31 de dezembro de 2019. O surto foi

declarado como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, em

30 dejaneiro de 2020. Em 11 de março de 2020 a OMS declarou a disseminação

comunitária e reconheceu tratar—se de uma pandemia, sem precedentes.

Segundo orientações da OMS, a forma mais eficaz de conter a proliferação do

vírus e o distanciamento social. Em 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da

Saúde expediu a Portaria nº 188/GM/MS declarando a situação de Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção

Humana pelo COVlD—19. A Medida Provisória nº 934/2020 estabeleceu normas

excepcionais sobre o ano letivo da educação básica, decorrentes das medidas

para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a

Lei nº 13.979/20, De acordo com a referida MP, Eca dispensado, em caráter

excepcional, a obrigatoriedade das escolas de educação básica cumprirem o

minimo de 200 dias letivos de efetivo trabalho escolar. Entretanto, determina a

necessidade de cumprimento de carga horária mínima de 800h, consoante

normas a serem expedidas pelos entes federados, para o ano letivo afetado pela

pandemia. Os Decretos Municipais nª2.555/20, 2.560/20 e 2.580/20, no âmbito

de São Francisco do Conde — Bahia, dispõem sobre ações para minimizar a

proliferação do coronavírus, dentre tais ações, destaca-se a suspensão das

atividades presenciais, em toda rede pública e privada de ensino. Em 18 de

março de 2020, o Conselho Nacional de Educação (CNE) elucidou as redes de

ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, considerando a necessidade

de reorganizar as atividades acadêmicas por conta de ações preventivas à

propagação da COVlD—19.Já em 25 de março de 2020, o Conselho Estadual de

Educação da Bahia, publicou a Resolução CEE/BA Nº 27, orientando as

instituições integrantes do Sistema Estadual de Ensino sobre o desenvolvimento

das atividades curriculares, em regime especial, enquanto permanecerem os

atos decorrentes do Decreto Estadual nº. 19.529/20, que estabeleceu as medidas

temporárias para o enfrentamento de Emergência em Saúde Pública de

Importância Internacional (ESPIN), para fins de prevenção e enfrentamento à

COVID-19, no Estado da Bahia. No dia 28 de abril de 2020, o CNE aprovou o

Parecer nº 05/2020, 0 qual autoriza a realização de atividades não presenciais,
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à distância como meio de amenizar os impactos no processo de ensino e

aprendizagem causados pela pandemia da COVID-19, com algumas ressalvas e

orientações para que os municípios ofertem atividades através do ensino remoto,

como meio de manter o vínculo das crianças e adolescentes com as instituições

de ensino, visando também amenizar os impactos na carga horária anual

obrigatória. O referido Parecer foi aprovado parcialmente pelo Conselho Pleno,

que ratificou as orientações com vistas a reorganização do calendário escolar e

a possibilidade de cômputo de atividades não presenciais, para fins de

cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da pandemia do novo

corona vírus — Covid-19 e deixou de homologar o item que tratava sobre a

aplicação de avaliações e exames nesse período, ficando o processo de

avaliações para ser executado no retorno dos estudantes as atividades escolares

presenciais. Em 20 de outubro de 2020, através do Parecer CME nº 04/20,

devidamente publicado no Diário oficial do Municipio de São Francisco do Conde

- Bahia, este Conselho validou a realização de atividades não presenciais pela

rede municipal da ensino, em razão da pandemia da COVID — 19, tendo em vista

a reelaboração do Calendário Escolar Especial — 2020, em conformidade com as

legislações vigentes.

Agora, a Secretaria Municipal da Educação de São Francisco do Conde — Bahia

encaminha ao CME a proposta de cômputo da carga horária letiva referente às

atividades remotas desenvolvidas pela rede municipal de ensino, além de

proposições para a reorganização do calendário letivo do ano de 2020, a fim de

avaliação e homologação.

||. ANÁLISE

A suspensão das aulas presenciais como medida preventiva para evitar o risco

de contágio do novo coronavírus — COVID—19,ação de competência da Secretaria

Municipal da Educação. Da mesma forma, que é seu dever garantir as condições

e insumos para que o processo ensino e aprendizagem aconteça, de acordo com

o preconizado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96).

Sendo assim, de antemão, () CME recomenda que a Secretaria e suas

instituições de ensino cumpram as medidas preventivas determinadas pelos

órgãos competentes. De acordo com Constituição Federal de 1988, a educação
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é direito de todos e dever do Estado e da família, e, será promovida e incentivada

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Comecemos por entender o alcance da educação como direito de todos: a

educação é a prerrogativa que todas as pessoas possuem de exigir do Estado a

prática educativa. Como direito de todos, a educação, pois, traduz muito da

exigência de que todo cidadão pode fazer em seu favor, inclusive, a oferta de

uma educação de qualidade que contemple a todos os cidadãos e cidadãs. A Lei

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de nº 9394/96, reafirma o direito à

educação, garantido pela Constituição Federal, estabelecendo os principios

educacionais e os deveres do Estado em relação à educação escolar pública,

definindo as responsabilidades, em regime de colaboração, entre a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios. A LDB 9394/96 prevê, ainda, a

competência da respectiva rede de ensino para a definição do Calendário

Escolar, adequando-o as peculiaridades e realidades locais, sempre que o

interesse do processo de aprendizagem assim () recomendar, inclusive, por

questões climáticas e econômicas. Nesta linha de raciocínio, as redes de ensino

gozam de autonomia para decidir questões operacionais relativas ao calendário

anual de suas instituições, desde que assegurada a carga horária mínima de 800

(oitocentas) horas, distribuídas em 200 (duzentos) dias letivos de efetivo trabalho

escolar pelo estudante da Educação Básica e suas modalidades, determinados

pela Leide Diretrizes e Bases da Educação. Ademais, no exercício de autonomia

e responsabilidade das redes de ensino, os estabelecimentos de educação, em

todos os níveis, poderão possibilitar aos alunos, que direta ou indiretamente

corram riscos de contaminação, serem atendidos e passem a desenvolver

atividades educacionais em seus respectivos domicílios. A situação de pandemia

provocada pela COVID-19, neste período, mobiliza o órgão normativo para

regulamentar, de forma excepcional e temporária, as atividades Ietivas. Como

sabido, situações emergenciais que causem modificações na vida cotidiana,

consoante o contexto vivido, conduz a substituição das atividades presenciais

por outra forma. No Brasil, as aulas presenciais estão suspensas em todo o

território nacional e essa situação, além de imprevisível, deverá seguir ritmos

distintos nos diferentes entes federativos, a depender da extensão, intensidade

da contaminação pela COVID-19 e a realidade territorial. A possibilidade de longa

4
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duração da suspensão das atividades escolares presenciais por conta da

pandemia da COVID-19 poderá acarretar: - Dificuldades para reposição de forma

presencial da integralidade das aulas suspensas ao final do periodo de

emergência, com o comprometimento ainda do calendário escolar de 2021 e,

eventualmente, também de 2022; - Retrocessos do processo educacional e da

aprendizagem aos estudantes submetidos a longo periodo sem atividades

educacionais regulares, tendo em vista a indefinição do tempo de isolamento;

- Danos estruturais e sociais para alunos e familias de baixa renda, como stress

familiar e aumento da violência doméstica para as famílias, de modo geral; e —

Perda do vínculo escolar, abandono e aumento da evasão escolar.

Sob este aspecto, é importante considerar as fragilidades e desigualdades

estruturais da sociedade brasileira que agravam o cenario decorrente da

pandemia em nosso pais, em particular, na educação. Também, como parte

desta desigualdade estrutural, cabe registrar as diferenças existentes em relação

as condições de acesso ao mundo digital por parte dos alunos e de suas famílias

aqui no Municipio de São Francisco do Conde — Bahia. Ademais, importante

ressaltar, por oportuno, as consequências socioeconômicas que resultarão dos

impactos da COVID—19 como, por exemplo, aumento da taxa de desemprego e

redução da renda familiar. Todos estes aspectos demandam um olhar cuidadoso

para as propostas de garantia dos direitos e objetivos de aprendizagem neste

momento, com fins de minimizar os impactos da pandemia na educação. Tal

situação leva a um desafio significativo para rede municipal de ensino, em

particular, quanto à forma como o calendário escolar deverá ser reorganizado e

restruturado. É necessário considerar propostas que não aumentem as

desigualdades e, ao mesmo tempo, que utilizem a oportunidade trazida por novas

tecnologias digitais de informação e comunicação para criar formas de

diminuição das desigualdades de aprendizado. Neste sentido, faz se necessário

levar em condição as questões relacionadas ao bem estar de todos os

professores e demais trabalhadores em educação, pois vivenciamos uma

situação de excepcionalidade, sem precedentes, a qual exige um olhar macro

sobre a educação local: como estão os professores e suas famílias, como estão

os demais funcionários e como estão os alunos e suas famílias, sobretudo pelo

impacto psicológico causado pela pandemia. Com efeito, antes de qualquer

decisão, partimos da premissa de que o bem estar e a vida estão em primeiro
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plano. Foi encaminhado ao CME um relatório produzido pelo Comitê Gestor,

instituído através da Portaria n.” 037/2020, contendo sínteses das proposições

deliberadas pelas comissões de cada segmento/modalidade de ensino.

Conforme dados do referido relatório, as deliberações feitas aconteceram através

de reuniões realizadas conjuntamente com a equipe da gestão, membros do

Comitê Gestor, representatividade deste Conselho e Sindicatos, além da

representatividade de coordenadores pedagógicos e professores das unidades

escolares de São Francisco do Conde — Bahia. As propostas de cômputo e

reorganização do calendario foram as seguintes:

“Proposta original das comissões: Carga horária de atividades presenciais

realizadas entre o periodo de 17 de fevereiro a 16 de março + 60% da carga

horária de atividades remotas em cima das 800 horas + percentual a cumprir de

forma presencial/remota no ano civil de 2021

"Proposta de destaque: 75% em cima do total da carga horária de 800 horas.

Essa proposta agrega 10% do periodo de aulas presenciais realizadas no

periodo de fevereiro a março de 2020, acrescido do percentual de 65% das

atividades remotas realizadas no ano letivo de 2020, entre os meses de abril a

dezembro de 2020 + percentual a cumprir de forma presencial/remotano ano

civil de 2021."

Mediante análise e discussão entre os membros do CME, decidiu-se pela

proposta 2 como mais adequada a realidade da rede municipal e, também,

levando—se em conta a organização do calendário letivo do ano de 2021, com

menores impactos diante dos prejuízos advindos da pandemia da COVID-19.

Sendo assim, o CME delibera pela proposição de aproveitamento do percentual

de 65% (sessenta e cinco por cento) das atividades remotas desenvolvidas pela

rede municipal de ensino em cima da carga horária de 800 horas, mais o

percentual de aulas presenciais realizadas antes do inicio do estado de

calamidade pública (10%), mais o percentual de aulas presenciais/remotas para

fins de contabilização no ano letivo de 2020, que será concluído no ano civil de

2021 (25%).
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Conforme análise dos documentos encaminhados para este Conselho, pela rede,

mormente relatórios de atividades não presenciais que vem sendo

desenvolvidas, ficou demonstrado a realização e continuidade de propostas de

ensino remotas que abarcam rotinas pedagógicas, interações entre professores

e alunos por meios de recursos online e digitais, além de atividades impressas

organizadas por cada unidade escolar em congruência com o currículo da rede.

Tais atividades contemplam componentes curriculares da Matriz Curricular de

2020 da Rede Municipal de São Francisco do Conde - Bahia, tanto para os Anos

iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental. Ademais, também ficou

comprovado o alcance dessas atividades, porquanto o registro e o percentual de

alcance junto aos discentes, apresentado pelas unidades escolares em cada um

dos relatórios. No que tange à proposta de reorganização do calendario letivo

2020, em coerência com o percentual de cômputo de carga horária avaliado pelo

CME como mais adequada a rede municipal de São Francisco do Conde — Bahia

e o trabalho remoto desenvolvido durante o ano de 2020, este conselho delibera

pela validação da proposta de destaque, conforme consta em relatório elaborado

pelo Comitê Gestor, instituído através da portaria 037/2020.

lll. CONCLUSÃO

No dia 21 de dezembro de 2020, em reunião ordinária, numa releitura feita nos

documentos apresentados pela Secretaria Municipal da Educação chegou—se a

seguinte conclusão sobre o cômputo e reorganização do calendário:

l— Fica definido o percentual de 75% em cima do total da carga horária de 800

horas. Essa proposta agrega 10% do período de aulas presenciais realizadas no

periodo de fevereiro a março de 2020, acrescido do percentual de 65% das

atividades remotas realizadas no ano letivo de 2020, entre os meses de abril a

dezembro de 2020 + o percentual a cumprir de forma presencial/remota no ano

civil de 2021.

II —A reorganização do calendário letivo de 2020, conforme proposta de destaque

no relatório geral elaborado pelo Comitê Gestor, através da portaria 037/2020,

da Secretaria Municipal de Educação de São Francisco do Conde e a mais
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adequa—se de forma mais pertinente ao efetivo trabalho desenvolvido, além de

trazer menos prejuizos para a organização do calendário de 2021.

III — Todos os documentos relacionados às atividades remotas desenvolvidas

deverão constar em arquivos próprios de cada unidade de ensino para fins de

fiscalização de validação.

Pelos motivos expostos, com base nos documentos legais apresentados, a

Secretaria Municipal de Educação vem solicitar deste conselho a aprovação das

propostas de cômputo e reorganização do calendario apresentados acima.

Diante do exposto, o Conselho Municipal de Educação, em assembleia, decide

por humanidade pela Aprovação e Homologação do computo da carga horária

apresentado na releitura efetuado pela Secretaria Municipal de educação,

conforme documento anexo.:

Conselho Municipal de Educação determina que a Secretaria Municipal de

Educação encaminhe o computo da Carga Horária Letiva referente as atividades

remotas e as proposições para o calendário letivo do ano de 2020, aprovado e

homologado pelo a todas as escolas da rede municipal.

ESTE E o PARECER,

Parecer Homologado em 21 de dezembro de 2020.

!*; J» ,
Carlos “FA; - Í—antos da Silva

Relator « ,_

ªªª?“
Josai 21 aVIer

Presidenje do Conselho Municipal de Educação de São Francisco do Conde

      

Comissão:

A

Jane Mary Menezes Portela Almeida AW

Ramon Evangelista de Oliveira

Josaíra Xavier %%

Rosane da Anurxt; “'ação Conceição&.
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Gizelha dos Santos Bispo Vªp/3%

José Carlos Conceição (Conselho Tutelar

Deilton Nascimento (Conselho Tutelar)
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Secretaria Municipal da Educação — SEDUC

fama. Conselho Municipal da Educação - CME  

Conselho Municipal de Educação

Parecer 046/2020

PLENÁRIA: Aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, na

Sessão Plenária do Conselho Municipal de Educação, foi aprovado por

unanimidade o computo da carga horária Ietiva referente as atividades remotas

desenvolvida pela rede municipal de ensino e as proposições para o calendário

letivo do ano de 2020.

São Francisco do Conde, 21 de dezembro de 2020

Comissão:

Carlos Augusto Santos da Silva (Relator) .

"'—x

Jane Mary Menezes Portela Almeida Actua

Ramon Evangelista e Oliveira

. 91
Josaíra Xavrer ',

Ll - . ,
Rosane da Anunmgçao Conceiç'lª

   

 

Raimundo Jorge de Oliveira

Virginia Maria Costa dos Anjos

Thaiane do Amaral Fernandes ' “WG?“

Gizelha dos Santos Bispo ww

José Carlos Conceição (Conselho Tutelar)

 

  
Deilton Nascimento (Conselho Tutelar)

Edenilda Domingas dos Santos

,

Jo ra a ier

Pre i ente do Conselho Municipalde Educação de São Francisco do Conde

  

REGISTRE—SE, PUBLIQUE—SE E CUMPRE-

  

CONS. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SÃO FRANCISCO co CONDE

Lei na 016/97

   

 
lD
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Resolução CME Nº 007/2020

 

CONS. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SÃO FREN :sscc— :«o CONDE

Lol no ulG/97

Aprovação e homologação do “o percentual de 75% em

cima do total da carga horária de 800 horas. Esta

proposta agrega 10% do período de aulas presenciais

realizadas no período de fevereiro a março de 2020,

acrescido do percentual de 65% das atividades remotas

realizadas no ano letivo de 2020, entre os meses de

abril a dezembro de 2020, mais o percentual a cumprir

 
de forma presencial/remota no ano Civil de 2021”, que

serão implantadas como padrão para rede municipal de

ensino.   

 

O Conselho Municipal de Educação de São Francisco do Conde, no uso de suas

atribuições que lhe conferem a Lei nº 016/97, seguindo os principais controle da

Lei nº 9394/96, a Portaria da SEDUC nº 023/2020, o Parecer do CNE 09 de

18/08/2020, a Lei Federal nº 14.040/20, o Decreto Municipal nº 2.555/20, o

Parecer CNE/CP nº 05/20, da Resolução nº 37 de 18/05/2020, Resolução CEE

nº50 de 09/11/2020, Resolução CEE nº 27 de 25/03/2020, Resolução CEE nº 37

de 18/05/2020 e a Lei nº 14.040 de 14 de agosto de 2020, Parecer nº 011/2020,

na forma de parecer conclusivo nº 046/2020.

Resolve:

Art. 1º Aprovar e Homologar o computo da carga horária com o “percentual de

75% em Cima do total da carga horária de 800 horas. Esta proposta agrega 10%

do periodo de aulas presenciais realizadas no periodo de fevereiro a março de

2020, acrescido do percentual de 85% das atividades remotas realizadas no ano

letivo de 2020, entre os meses de abril a dezembro de 2020, mais o percentual

a cumprir de forma presencial/remota no ano civil de 2021”

Art. 2º O Conselho Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais,

reafirma o direito da Secretaria Municipal de Educação em promover a

reorganização do Calendário Escolar Especial - 2020, em razão da pandemia da

COVID — 19, em conformidade com as legislações vigentes.

Art. 3º Este documento de carga horaria letivo deve atender a especificidade de

cada segmento escolar da rede educacional do município.
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Art.4º Todos os documentos relacionados às atividades remotas desenvolvidas

deverão constar em arquivos próprios de cada unidade de ensino para fins de

fiscalização de validação

Art. 4º Este Conselho, no âmbito de suas atribuições legais, determina que a

Secretaria Municipal da Educação exerça seu direito de publicização do Ato,

conforme as leis vigentes no país, encaminhe o referencial do “computo da carga

horária com o “percentual de 75% em cima do total da carga horária de 800 horas.

Esta proposta agrega 10% do periodo de aulas presenciais realizadas no periodo

de fevereiro a março de 2020, acrescido do percentual de 65% das atividades

remotas realizadas no ano letivo de 2020, entre os meses de abril a dezembro

de 2020, mais o percentual a cumprir de forma presencial/remota no ano civil de

2021" para todas as escolas da rede municipal de ensino.

Art. 5º Em função da situação pandêmica na qual estamos, este conselho orienta

as unidades escolares da rede municipal publica e privada, pela progressão

continuada dos estudantes, salvo quando ocorrer abandono confirmado e não

justificado pelos responsáveis.

Art. 6º As Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino deverão ser

orientadas para que todas as oportunidades aos estudantes da rede, devam ser

oferecidas sem prejuízos a sua progressão educacional.

Art. 7º Este conselho solicita as unidades de ensino da rede municipal de ensino,

atenção especial aos alunos das séries finais do ensino fundamental, em função

de sua transição de saída das redes municipais de ensino após aprovação.

Dando seguimento em seu processo pela inserção no ensino aprendizagem das

redes estaduais de ensino.

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data desta publicação

São Francisco do Conde, 21 de dezembro de 2020

%%
Josaíra Xªvier

Prestllente do Conselho Municipal de São Francisco do Conde

 

CONS. MUMILIPAL DE EDUCAÇÃO

SÃO FRªN 4566.) CI CONDE
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Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Secretaria da Educação- SEDUC

Portaria Nº 30 de 19 de novembro de 2020

Comitê gestor de análise das atividades remotas

Comissões: Educação Infantil/Ensino Fundamental! Educação de Jovens e Adultos! Educação Especial Inclusiva

PROPOSTA 01 - CALENDÁRIO uma 2021 EDUCAÇÃO INFANTIL ATIVIDADES

PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

 

 

 

 

 

 

     
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

ATIVIDADES pemooo

Diálogos Pedagógicos Virtuais 03 a 05 de Fevereiro de 2021

Inicio do Ano letivo 08 de Fevereiro de 2021

Recesso Semana Santa ' 01 a 04 de abril de 2021

Recesso Iunino 14 a 28 de Junho de 2021

Término do Ano Letivo 15 de Dezembro de 2021

Conselho de Classe 16 e 17 de Dezembro de 2021

QUADRO LETIVO ,

MÉS Nº DE DIAS LETIvos SÁBADOS QUANTIDADE DE DIAS LETIVOS

LETIVOS MENSAIS

Fevereiro 09 09

Março 13 13

Abril 12 12

Maio 13 13

Junho 07 07

Julho 13 13

Agosto 14
14

Setembro 12 12

Outubro 12 12

Novembro 14 14

Dezembro 07 07

ORGANIZAÇAO DAS UNIDADES LETIVAS

UNIDADE INICIO TERMINO QUANTIDADE DE DIAS LETIVOS

| 08/02 14/05 40 dias

II 17/05 31/08 41 dias

III 01/09 15/12 45 dias

Total 08/02 15/12 126 días

FERIADOS E DIAS SANTIFICADOS

ms DATA DIA/SEMANA COMEMORAÇAO

: JANEIRO 01 SEXTA-FEIRA CONFRATERNIZAÇAO UNIVERSAL

:; .“ 28 QUINTA—FEIRA SAO GONÇALO

É % SEM PREVISAO XX SEM PREVISAO CARNAVAL

É 8 p. MARÇO 3D TERÇA-FEIRA EMANCIPAÇAO DA CIDADE

É %? EQ & , ABRIL oz SEXTA-FEIRA PAIXAO DE CRISTO

º :» “gº & , 21 QUARTA—FEIRA TIRADENTES

É É; % MAIO 01 SABADO DIA DO TRABALHO

5 'z _ E 03 QUINTA—FEIRA CORPUS CHRISTI

% É :; , 24 QUINTA-FEIRA SAO JOÃO

JUNHº PARTICIPAÇÃO DE SÃO FRANCISCO

% ª ªº TERÇA'FE'RA NAS LUTAS PELA INDEPENDENCIA

JULHO 02 SEXTA-FEIRA INDEPENDENCIA DA BAHIA

SETEMBRO 07 TERÇA—FEIRA INDEPENDENCIA DO BRASIL

04 SEGUNDA-FEIRA SAO FRANCISCO DE ASSIS

A

OUTUBRO 12 TERÇAJBRA Essª/ªl APARECIDA PADROEIRA

02 TERÇA-FEIRA FINADOS

NOVEMBRO 15 SEGUNDA—FEIRA PROCLAMAÇAO DA REPUBLICA

DEZEMBRO 25 SABADO NATAL     
 

OBS: O recesso de Carnaval depende do calendário Oficial, pois poderá ser no segundo semestre. As três datas

em destaque não sabemos oficialmente se será letivo ou feriado.
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Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Secretaria da Educação- SEDUC

Portaria Nº 30 de 19 de novembro de 2020

Comitê gestor de análise das atividades remotas

Comissões: Educação Infantil/Ensino Fundamental] Educação de Jovens e Adultos! Educação Especial Inclusiva

 

PROPOSTA 02 — CALENDÁRIO LETIVO 2021 EDUCAÇÃO INFANTIL ATIVIDADES

PEDAGÓGICAS PRESENCIAIS

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ATIVIDADES PERIODO

Diálogos Pedagógicos Virtuais 03 a 05 de Fevereiro de 2021

Início do Ano letivo 08 de Fevereiro de 2021

Recesso Semana Santa 01 a 04 de abril de 2021

Recesso Junino 14 a 28 de Junho de 2021

Término do Ano Letivo 15 de Dezembro de 2021

Conselho de Classe 16 e 17 de Dezembro de 2021

QUADRO LETIVO ,

MES Nº DE DIAS LETIVOS 555.553: QUANTIDADE DE DIAS LETIVOS MENSAIS

Fevereiro 15 ———— 15

Março 21 06 22

Abril 20 10 21

Maio 21 15 22

Junho 9 12 10

Julho 21 ————— 21

Agosto 22 22

Setembro 20 20

Outubro 18 18

Novembro 19 19

Dezembro 10 10 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
 

  

DAS UN LETIVAs

Nº DADE DE DIAS

15 os 69 ias

3 64 ias

15 12 67

15 12 200 dias

FERIADOS E DIAS SANTIFICADOS

MES DATA DIA/SEMANA COMEMORAÇÃO

01 SEXTA-FEIRA CONFRATERNIZAÇAO UNIVERSAL

JANEIRO 28 QUINTA—FEIRA SAO GONÇALO

SEM PREVISAO xx SEM PREVISAO CARNAVAL

MARÇO 30 TERÇA-FEIRA EMANCIPAÇAD DA CIDADE

oz SEXTA-FEIRA PAIXÃO DE CRISTO

ABRIL 21 QUARTA—FEIRA TIRADENTES

Mm 01 SABADO DIA Do TRABALHO

”JUNHO 03 QUINTA-FEIRA CORPUS CHRISTI

24 QUINTA—FEIRA SÃO JOAO

PARTICIPAÇÃO DE SÃO FRANCISCO NAS

29 TERÇA'FE'RA LUTAS PELA INDÉNDÉNCIA

JULHO 02 SEXTA-FEIRA INDEPENDENCIA DA BAHIA

SETEMBRO 07 TERÇA-FEIRA INDEPENDENCIA DO BRASIL

OUTUBRO 04 SEGUNDA—FEIRA SAO FRANCISCO DE ASSIS

NOSSA SRª APARECIDA—PADROEIRA Do

12 TERÇA-FEIRA BRASIL

02 TERÇA-FEIRA FINADOS

NOVEMBRO 15 SEGUNDA-FEIRA PROCLAMAÇAO DA REPUBLICA

DEZEMBRO 25 SABADO NATAL

OBS: o recesso de Carnaval depende do calendário oficial, pois pod '

em destaque não sabemos oficialmente se será letivo ou feriado. º“ ( " . .
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Secretaria da Educação- SEDUC

Portaria Nº 30 de 19 de novembro de 2020

Comitê gestor de análise das ªtividades remotas

Comissões: Educação Infantil/Ensino Fundamental] Educação de Jovens e Adultos] Educação Especial Inclusiva

EDUCAÇÃO INTEGRAL

ENSINO FUNDAMENTAL — ANOS INICIAIS - 19 AO Sº ANO

&

 

Nº DE

ANºzâããwº MES DIAS

LErIvos

PERIODO TOTAL

Nº CARGA

HORARIA

DE DIAS DIÁRIA

CARGA

HORÁRIA

TOTAL

DO

PERIODO

côMPUTO

PORCENTAGEM

COM BASE EM

1200h

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
     

Abril ' 16 06 a 30

MAIO 18 04 a 29

& JUNHO 10 01 a 12 e ao

& JULHO 23 01 a 31

Iº AGOSTO 21 03 a 31 157 4,9h 769,3h 64,1% (769,3)

% SETEMBRO 21 01 a 30

|_“ OUTUBRO 16 01 a 30

&

NOVEMBRO 20 03 a 30

DEZEMBRO 12 01 a 18

FEVEREIRO » ' 13 08,3 25

&' o , , ,
“' "'— MARÇO 22 ' Dia 31 52 4,911 303,8h 25% (300)

a o ,. »
& É &: Am "19 05330 e 61h 3,091 25%
tu o:

E &. MAIO “os“ 0331112

238 1206,1h

TOTAL 100,1%

226 1202,er   
 

:““: .; u_u

II“—CONS. MUNIC?

I
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Prefeitura Municipalde São Francisco do Conde

Secretaria da Eduwção- SEDUC

Portaria Nº 30 de 19 de novembro de 2020

Comitê gestor de análise das atividades remotas '

Comissões: Educação Infantil/Ensino Fundamental] Educação de Jovens e Adultos] Educação Especial Inclusiva

PROPOSTA DE DESTAQUE

DEMOSTRATIVO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 2020/2021 (PANDEMIA)

ENSINO FUNDAMENTALANOS INICIAIS — lº A0 59 ANO

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS — 69 AO 9ª ANO

 

 

CARGA

CôMPUTD
Nº DE Nº CARGA HORÁRIA

Mªgª:“) MES DIAS PERIODO TOTAL HORARIA TOTAL 235535213"

LETIVOS DE DIAS DIÁRIA DO such

PERIODO

   
ABRIL 15 ' 06330

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

MAIO 18 04 a 29

O
S JUNHO 10 01 a 12 e 30

N Jun-lo 23 01 a 31

E AGOSTO 21 03 a 31 157 3,34h 524,3h 65,5 % (524)

% SETEMBRO 21 01 a 30

“_. ouTUBRO 16 01 a 30

o:

NOVEMBRO 20 03 a 30

DEZEMBRO 12 01 a 18

% Iº , FEVEREIRO » 13 mas ,

31 : % "w MARÇO , 22 ' 01 a 31 50 4,0 , mon 25% (200)

|." < ' : 1— , « , . '

ã . & ABRIL ; 15 os a 25 ,

TOTAL 226 800,3h 100%        
cons. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SÃO Em: -'.:'.7:« :; CONDE

' ,nº 0122/07

 

 



Segunda-feira
28 de dezembro de 2020
Ano XIV • Edição Nº 1673

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Secretaria da Educação- SEDUC

Portaria N' 30 de 19 de novembro de 2020

Comitê gestor de análise das atividades remotas

Comissões: Educação Infantil/Ensino Fundamental! Educação de Jovens e Adultos! Educação Especial Inclusiva

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

EJA | - EIXO |, II e III

EJA |I - EIXO IV e V

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
  

CARGA

COMPUTO
Nª DE Nº CARGA HORÁRIA

“ªxªm MES DIAS PERIODO TOTAL HORARIA TOTAL Pcªãffgfã"

LEnvos DE DIAS DIÁRIA Do ªaªh

PERIODO

Abril 15 06 a 30

MAIO 18 04 a 29

O
% JUNHO 10 01 a 12 e 30

N JULHO 23 01 a 31

E AGOSTO 21 03 a 31 157 3,5h 549,5h 68,6% (549,5h)

% SETEMBRO 21 01 a 30

.“ OUTUBRO 15 01 a 30

0:

NOVEMBRO 20 03 a 30

DEZEMBRO 12 01 a 18

FEVEREIRO 13 08 a 25

É o
g 55 _, MARÇO - 22 01 a 31 51 3,20 194.4h 24,3% (194,4)

N , . , _ _ '

59, É 3 ABRIL 19 , 05 3,30 49 4h 1991 24,53; (196h)

“1 o: , , ,

E *— mm 48 03 a “12

A 237 80% 100%

, TOTAL

225 802,5h 100,2%     
 

   

 

são Fitª;

”8. MUNICIPAL DE EDUGICÃD

ASC) D CONDE
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ÓRGÃO/SETOR: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - IPM

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2019)

ESTADO DA BAHIA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL — IPM

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ N.": 13.128.451/0001-50

TEL: (71) 3651-8593 /3651-3645

 

ESTADO DA BAHIA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO

CONDE/BA

CNPJ: 13.128.451/0001-50

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2019, que entre si celebram o Instituto de

Previdência Municipal de São Francisco do Conde/BA e Easycom Comércio e Serviços

Eireii, Objeto: Contratação da empresa especializada na prestação de serviço as

áreas de gerenciamento e virtualização com VMware, administração de servidores,

administração e rede, gestão de central telefônica, manutenção preventiva e

corretiva de computadores e suporte ao usuário com mentoria e treinamento na

área de tecnologia da informação, visando atender aos departamentos do Instituto

de Previdência Municipal de São Francisco do Conde/BA. Base legal. Artigo 65 da

Lei nº 8.666/93. Data da assinatura 21/12/2020.

aº”

* ºu

W »?

&(oa/WL/kos,%sªgª“!

leonor da Criª; Sales “nêga?

Presidente IPM
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CONTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2018)

ESTADO DA BAHIA

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA MUNICIPAL — IPM

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ N.”: 13.128.451/0001-50

TEL: (71) 3651-8593 /3651-3645

 

ESTADO DA BAHIA

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO CONDE/BA

CNPJ: 13.128.451/0001—50

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2018, que entre si celebram o Instituto de

Previdência Municipal de São Francisco do Conde/BA e a Self Assessoria e Consultoria Ltda.,

Objeto: Contratação de empresa especializada em Assessoria Previdenciária,

Econômica, Atuarial, Compensação Financeira entre RPPS e RGPS, e locação de

software — Sistema Gerenciador de Regimes Próprios de Previdência Social, com

prestação de serviços que envolvem manutenção, treinamento, atualizações e

suporte técnico necessário para todos os módulos do sistema, para pleno

atendimento às demandas e necessidades do Instituto de Previdência Municipal de

São Francisco do Conde/BA. Base legal. Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. Data da

assinatura 17/12/2020.

,ª» .,

x i A ( __ L' ”$“

839 “(c waux—a $ª

KEN ªaª-

Eleonor a Cruz Sales ogueiàãf & %%

waxº,x

& Presidente IPM . gºt; º“? 339
C
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CONTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2017)

ESTADO DA BAHIA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL — IPM

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ N.”: 13.128.451/0001-SO

TEL: (71) 3651-8593 /3651-3645

 

ESTADO DA BAHIA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE/BA

CNPJ: 13.128.451/0001-50

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2017, que entre si celebram o Instituto de Previdência

Municipal de São Francisco do Conde/BA e & Executiva Comércio de Máquinas e

Equipamentos para Escritório Ltda., Objeto: Contratação da empresa Executiva

Comércio de Máquinas e Equipamentos para Escritório Ltda., para locação de 02

(duas) multifuncionais e 02 (duas) scanners, para pleno atendimento das

necessidades do Instituto de Previdência Municipal de São Francisco do

Conde/BA. Base legal. Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura 21/12/2020.

Xiª/NÃ OWA/gplol;

Eleonor da Cruz Saªs Nogueira

XJ Presidente IPM$$$;
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 035/2020)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DA EDUCAÇAO - SEDUC

 

 

Portaria SEDUC nº 035/2020, de 22 de dezembro de 2020.

Designa servidores para exercer a função de

gestor titular e gestor substituto do contrato

abaixo.

A Secretária Municipal de Educação de São Francisco do Conde, Estado da

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº

2569/2020, de 03 de abril de 2020.

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº

8666/93, de 21 de junho de 1993.

Considerando que os órgãos públicos devem manter Escal

especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados

pela entidade, para acompanhar e fiscalizar a sua execução.

Resolve,

Art. 1“ - Designar a Sra. Joélia Borges Ramos, matrícula 70.153 como

Gestora Titular e a Sra. Carolina Espírito Santo Matos matricula 68.732,

como Gestora Substituta do Contrato nº 120/2020, celebrado com a empresa

SUPERNUTRE COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ Nº 12.982.763/0001-64, cujo

a Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de Kit de Alimentação

Escolar destinada aos alunos da rede municipal de ensino do Município de São

Francisco do Conde — Bahia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Conde, em 22 de dezembro de 2020.

RAHIJOIS ASILV DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Educação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End. Praça da Independência, s/n — Centro, São Francisco do CondeBA

CEP: 43300-000

Tel.: (71) 3551-5572
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEGAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Nº 034/2020)

ESTADO DA BAHIA _

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MMM/2020

 

Modalidade de Licitação Número

PREGAO ELETRONICO - SRP Nº 00400204

    

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob

o nº. 13.830.823/0001-96, com sede administrativa na Praça da Independência, s/nº, Centro, São

Francisco do Conde - BA, através SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato representada pelo

seu secretário, Sr. Nivaldo de Jesus Ribeiro, casado, brasileiro, contabilista, inscrito no CPF sob o

n.º141.977.665-72, portador do RG N.D O16346l0-5, emitido pelo CRC BNA, residente e domiciliado na

Avenida Luiz Viana Filho, 6312, Cd. Manhatan Soho, Patamares, Salvador/Ba, CEP: 41.680—400,

doravante_ denominado CONTRATANTE, e a empresa JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTTCOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ

n.” 14.683,163l0001—20, com sede na rua Ceará, nº02, Galpão 1, São Cristovão, Salvador — Ba, CEP:

41.510—770, representado neste ato pelo Sr. Gileno Rodrigues Silva, brasileiro, inscrito no CPF nº

76550877504, portador do RG nº. 0759014740, expedida pela SSP—BA. com endereço profissional

acima citado, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8666/1993,

com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8383/1994, Lei Federal nº “1520/2002 e Decreto

Federal nº 7.892/2013, e demais non'nas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação

modalidade PREGÃO ELETRONICO - SRP PARA REGISTRO DE PREÇO N' 004120203, conforme

consta do processo administrativo nº 3643l2020, firmam a presente Ata de Registro de Preços nas

condições seguintes:

1. DO OBJETO '

1.1 - Contratação futura de empresa especializada para Fornecimento de Insumos de uso único,

Instrumentais e Equipamentos destinados a logística assistencial das Unidades que compreendem a

Secretaria Municipal de Saúde. Lotes N e XVII, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, do Municipio de São Francisco do Conde, conforme especificações e

quantitativos descritos nos itens constantes no termo de referência.

1.2 — O objeto desta Ata e o registro dos preços classificados no PREGÃO ELETRONICO - SRP PARA

REGISTRO DE PREÇO Nº 004120203, conforme especificações e condições constantes neste

instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na medida

das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como

se transcritas.

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato

constante do Anexo V do Edital.

1.4 - É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, a associação da contratada com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela

com terceiros.

1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição

da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que

necessitar, até o limite estabelecido,

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deies

poderão advir, "cando-Ihe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 Por se tratar de Pregão Presencial para o Sistema de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária,

somente será exigida para a formalização do(s) Contrato(s) (Art. 8", inciso IV do Decreto Federal

10.024/2019).

 

PREGÃO ELETRONICO — SRP PARA REGISTRO DE PREÇO N' 004002203 - SESAU 1/4

Praça da Independência, s/n, Centro — São Francisco do Conde! BA, Cep: 43300-000

Depammomo de Contratos e Convênios ,f'

Telefone: (71) 3651-8017/ 8053
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ESTADO DA BAHIA

saw PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo FRANCISCO Do CONDE

3. DOS PREÇOS E QUANTITATNOS

3.1- O preço e quantitativo de cada item miado pela empresa vencedora estarão, especificados na planilha

abaixo.

LOTE lV

 

AGULHA DESCARTÁVEL PAREDE FINA,

1 BISEL TRIFACETADO 13 X 4,5 ex Cl 100 CX 1525 SR R$ 8,24 R$ 12.566,00

UNID
 

ÇATETER, NASAL, PARA OXIGNIO TIPO

2 OCULOS , UNO 50 BIOBASE R$ 0,85 R$ 42,50

! DESCARTAVEL

AGULHA DESCARTÁVEL PAREDE FINA,

BISEL TRIFACETADO 25 X 6 ex Cl 100 UNID

 

CX 400 SR R$ 7,90 R$ 3.160,00

 

AGULHA DESCARTÁVEL PAREDE FINA,

BISEL TRIFACETADO 25 x 7 ex C/ 100 UNID CX 420 SR R$ 7,90 R$ 3'31ª'ºº

 

AGULHA DESCARTÁVEL PAREDE FINA,

BISEL TRIFACETADO 25 X8exC/100 UNID cx 500 SR R$ ”ªº R$ ª'ºªº'ºº

 

AGULHA DESCARTÁVEL PAREDE FINA,

BISEL TRIFACETADO 30 x 7 ex C/ 100 UNID CX 630 SR R$ 7'9º R$ 4'977'00

 

AGULHA DESCARTÁVEL PAREDE FINA, CX

BISEL TRIFACETADO 30 x 8 ex Cl 100 UNID ººº SR R$ 7'90 R$ 4'74º'ºº

 

AGULHA DESCARTÁVEL PAREDE FINA,

8 BISEL TRIFACETADO 40 X12 ex C/ 100 CX 220 SR R$ 8,41 R$ 1.850,20

UNID
 

COLETOR DE MATERIAL

PERFUROÇORTANTE, 13 LITROS

DESCARTAVEL. RESISTENTE AS

PERFURAÇOES, REVESTIMENTO

9 IMPERMEABILIZANTE, ALÇA PARA

TRANSPORTE, TAMPA DE SEGURANÇA

PARA DIFICULTAR VIOLAÇAO APOS USO,

COM SIMBOLO DE ALERTA DE RISCO

BIOLÓGICO, REGISTRADO MINISTERIO

DA SAUDE,

DESCARB
UNID 1030 OX R$ 4,73 R$ 4.871,90

 

COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTE,

20 LITROS DESCARTAVEL, RESISTENTE

AS PERFURAÇÓES, REVESTIMENTO

IMPERMEABILIZANTE, ALÇA PARA

10 TRANSPORTE, TAMPA DE sEGURANÇA UNID 1030

PARA DIFICULTAR VIOLAÇAO APÓS USO,

COM SIMBOLO DE ALERTA DE RISCO

BIQLOGICO, REGISTRADO MINISTRIO DA

SAUDE.

DESCARB
OX R$ 6,47 R$ 6.664.10        
 

 

A

PREGÃO ELETRONICO - SRP PARA REGISTRO& PREÇO N' Dºl/20103 , SESAU ”6 I

Praça da lndependincla, s/n, Conn - São Francisco do Conde! BA, Cep: 41900-000

Depammcnm de Contatos e Convênios

Tolobn': (71) ”sv—owna»:

2
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ESTADO DA BAHIA

COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTE,

3 LITROS DESCARTAVEL, RESISTENTE AS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        
 

PERFURAÇÓES,

REVESTIMENTO

lMPERMEABlLlZANTE, ALÇA PARA DESCARB

“ TRANSPORTE. TAMPA DE SEGURANÇA umª 320 ox R$ “º R$ 7ªªrºº

PARA DIFICULTAR VIOLAçAO APOS USO.

COM SIMBOLO DE ALERTA DE RISCO

BIOLOGICO. REGISTRADO MINISTERIO

DA SAUDE.

COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTE,

7 LITROS DESCARTAVEL, RESISTENTE AS

PERFURAÇOES,

REVESTIMENTO

lMPERMEABlLlZANTE, ALÇA PARA DESCARB
12 TRANSPORTE, TAMPA DE êEGURANÇA UNID 330 ox R$ 3,39 R$ 1.118,70

PARA DIFICULTAR VIOLAÇAO APÓS uso,

COM SIMBOLO DE ALERTA DE RISCO

BIOLOGICO, REGISTRADO MINISTERIO

DA SAUDE.

DISPOSITIVO URETRAL EXTERNO MEDSOND

13 MASCULINO COM EXTENSOR UND 1º A R$ 124 R$ 1240

14 EQUIPO BURETA 100 ML UNO 10 SOLIDOR R$ 3,62 R$ 36,20

15 EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR UND 4000 BDBASE R$ 0,95 R$ 3.800,00

LATERAL

EQUIPO MACRO GOTAS_COM lNJETOR MEDSOND

16 LATERAL COM PROTEÇAO UND 200 A R$ 2,28 R$ 456.00

FOTOSSENSIVEL

EQUIPO MICRO GOTAS COM INJETOR
17 LATERAL UND 3000 CIRUTI R$ 1,72 R$ 5.160,00

18 FIO MONONYLON 2.0 C/AGULHA 4,5CM cx 20 TEº'gHºF' R$ 26,06 R$ 561,60

19 FIO MONONYLON 30 e/AGULHA 4,5CM cx 20 TEº'àHºF' R$ 28,08 R$ 561,60

20 FIO MONONYLON 40 e/AGULHA 4,50M cx 20 TECIàHºF' R$ 28,08 R$ 561,60

21 GELCO 14 UND 600 DESêºRPA R$ 0,74 R$ 444,00

22 GELCO 16 UND 600 DESgQRPA R$ 0,74 R$ 444,00

23 GELCO 18 UND 600 DESÉQRPA R$ 0,74 R$ 444.00

24 GELCO 20 UND 600 DESÉ'QRPA R$ 0,74 R$ 444,00

25 GELCO 22 UND 600 DESÉQRPA R$ 0,74 R$ 444,00

26 GELCO 24 UND 600 Dªsª/QR” R$ 0,74 R$ 444,00

I/A

 

PREGÃO ELETRONICO - SRP PARA REGISTRO DE PREÇO N' 004120203 - SESAU

Pra; da Independência, sin, Cont-o — São Francisco do Conde IBA, Cep: 41900-000

Danann-onto de Contratos . Convênios

Telefono: (71) 3651-8017 / 0053
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ESTADO DA BAHIA

LAMINA DE BISTURI N!! 11,DESCARTÁVEL,

ESTERIL, EM AÇO CARBONO

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL

LAMINADO,ABERTURA EM PETULA,NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇAO,

PROCEDENCIA, DATA DE

FABRICAÇÃOPRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MS. ex Cl

100

UNIDADES

CX 40

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

MEDLEVEN

SOHN
R$ 22,01 R$ 880.40

 

28

LAMINA DE BISTURI N!! 15, DESCARTÁVEL,

ESTERIL, EM AÇO CARBONO.

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL

LAMINADO,ABERTURA EM PETULA,NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE

ESTERILIZAÇAO, PROCEDENCIADATA

DE

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO Ms. ex Cl 100 UNIDADES

CX 40
MEDLEVEN

SOHN
R$ 22.01 R$ 880,40

 

29

LAMINA DE BISTURI NII 20, DESCARTÁVEL,

ESTERIL, EM AÇO CARBONO.

EMBALAGEM lNDlVIDUAL, EM PAPEL

LAMINADOABERTURA EM PETULA,NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAçAO,TIPo DE

ESTERILIZAÇÃOPROCEDENCIA,DATA

DE

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MS. ex C/ 100 UNIDADES

CX 40
MEDLEVEN

SOHN
R$ 22,01 R$ 880,40

 

30

LAMINA DE BISTURI N!! 22, DESCARTÁVEL,

ESTERIL, EM AÇO CARBONO.

EMBALAGEM INDNIDUAL, EM PAPEL

LAMINADO,ABERTURA EM PETULA,NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇAO,TIPO DE

ESTERILIZAÇAOPROCEDENCIA.DATA

DEFABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MS. ex CI 100 UNIDADES

CX 40
MEDLEVEN

SOHN
R$ 22,01 R$ 880,40

 

31
PAPEL GRAU CIRURGICO 1OOMM x

100 M (AUTOCLAVE)
ROLO 50

ESTIRILCA

RE
R$ 40,53 R$ 2.026,50

 

32
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MM X 100

M (AUTOCLAVE)
R0L0 150

ESTIRILCA

RÉ
R$ 60,80 R$ 9.120,00

 

33
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MM X

100 M (AUTOCLAVE)
R0L0 50

ESTIRILCA

RE
R$ 81,08 R$ 4.054,00

 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300MM X

100 M (AUTOCLAVE)
ROLO 50

ESTIRILCA

RE
R$ 121,64 R$ 6.082,00

  35  PAPEL KRAFT COM 50KG  R0L0  10  ADMA  R$ 1 19,60  R$ 1.196,00
 

 

PREGÃO ELETRONICO - SRP PARA REGISTRO DE PREÇO N' 004120213 - SESAU L/i

Praça da Independência, :ln, Cem — São Framlsco do Conde! BA, Cep: 41900-011)

Depammento de Contatos e Convênios

Mbne:m) sanear/aos:
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36 SCALP N 19 UNO 600 SOLIDOR R$ 0,22 R$ 132,00

37 SCALP N21 UNO 500 SOLIDOR R$ 0.22 R$ 132,00

38 SCALP N 23 UNO 600 SOLIDOR R$ 0,22 R$ 132,00

39 SCALP N 27 UNO 600 SOLIDOR R$ 0,22 R$ 132,00

40 SERINGA DESCARTÁVEL 60ML UNO 3300 DESÉQRPA R$ 2,19 R$ 7.227,00

SERINGA DESC. 1,0 ML COM AGULHA 13 "* ” “" ' "

41 x 4,5 UNO 233000 DESÉQRPA R$ 0,20 R$ 46.600,00

CM

42 SERINGA DESCARTÁVEL S/AG. IOML UNO 20300 DESÉQRPA R$ 0.21 R$ 4.263,00

43 SERINGA DESCARTÁVEL S/ AG. 1 ML UNO 60000 SR R$ 0,13 R$ 7.800,00

44 SERINGA DESCARTÁVEL S/ AG. 20ML UNO 20050 DESÉQRPA R$ 0,48 R$ 9.624,00

45 SERINGA DESCARTÁVEL S/AG. SML UNO 30000 DESÉQRPA R$ 0,16 R$ 4.600,00

46 SERINGA DESCARTÁVEL SIAG. 5ML UNO 30000 DESÉQRPA R$ 0,21 R$ 6.300,00

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM

47 AGULHA UNO 9000 SR R$ 0,16 R$ 1.440,00

CALIBRE 20x5,5

SERINGA C/ AGULHA 30X7LS OML

DEVERA ESTAR CONTONTI DO NA DESCARPA

48 EMBALAGEM A UNO 150000 CK R$ 0,30 R$ 45.000,00

EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA EM

COMERCIO"

SERINGA C/ AGULHA 30X8LS IOML.

DEVERAESTAR CONTONTI Do NA
49 EMBALAGEM A EXPRESSÃO .PROIBIDA A UNO 190000 SR R$ 0,30 R$ 57.000,00

VENDA EM COMERCIO"

50 55533322 AUTOCLAVE 19x50. cx COM 50 cx 2 MISSNER R$ 228,85 R$ 457,70

GRAU CIRURGICO em rolo usado para

empacotamento de artigos médico odont. ESTIRILCA

51 Hospitalares e esterilização em autoclave a ROLO 100 RE R$ 75,00 R$ 7.500,00

vapor, óxido de etileno e formaldeído. 20X100

(cm x m). (27-39-13405)

GRAU CIRURGICO em rolo usado para

empacotamento de artigos médico odont. ESTIRILCA

52 Hospitalares e esterilização em autociave & ROLO 100 RE R$ 100,00 R$ 10.000,00

vapor, óxido de etileno e formaldeído. 30X100

(cm x m). (27-39-13404)

GRAU CIRURGICO em rolo usado para

empacotamento de artigos médico odont. ESTIRILCA

53 Hospitalares e esterilização em autoclave a ROLO 100 RE R$ 40,53 R$ 4.053,00

vapor, óxido de etileno e formaldeído. 10X100

(cm x m). (27-39-13406)

SERINGA DESCARTÁVEL COM DESCARPA

55 AGULHA5MLex Cl100unid (27-20-13752) CX 3 CK R$ 24'ºº R$ 72'00      
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SERINGA DESCARTÁVELCOM AGULHA 10 DESCARPA

56 mL ex 67100 unid. (272043753) CX 3 CK R$ 34150 R$ “ªª-50

FIOS DE SUTURA SEDA 3.0,SECÇÃD

TRIANGULAR, AGULHA CORTANTE DE 2
57 CM E % DE CÍRCULO, 45 CM DE FD ex cx 100 PEOCARE R$ 27,60 R$ 2.760,00

24UND (27-20 13697)

FIOS DE SUTURA NYLON 3.0,SECÇÃO

TRIANGULAR, AGULHA CORTANTE DE 2 TECNHOFI

58 CM E 3/8 DE CÍRCULO, 45 CM DE FIO- ex CX ªº 0 R$ ªªvºª R$ 1-4º4'ºº

24UND (2720 13754)

FIOS DE SUTURAWCRI L 4.0,SECÇÃO TECNHOF,

59 TRIANGULAR, AGULHA CORTANTE DE 2 cx 100 o R$ 28,08 R$ 2.606,00

CM- ex 24UND. (27-20-13698)

60 PINÇA ALLIS 15CM UNO 230 GOLGRAN R$ 20,00 R$ 4.600,00

61 ªcí/|A ANATºM' CA DENTE DE RATO UNO 235 ABC R$ 10,24 R$ 2.406,40

62 PINÇA ANATÓMI CA DISSECÇÃO 16CM UNO 230 ABC R$ 10,24 R$ 2.355,20

63 Bm'gA DE CHERºN DESCARTAVEL º'ªºº cx 30 ADLIN R$ 111,55 R$ 3.346,50

64 PªNÇA “ALSTEAD MOSQUITO ”CM UND 30 ABC R$ 28,75 R$ 662,50
CURVA

65 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 21CM RETA UNO 30 ABC R$ 28,75 R$ 662,50

66 PINçA KOCHER 20CM RETA UND 30 ABC R$ 29,90 R$ 697,00

67 PlNÇA PEAN 16CM UND 30 ABC R$ 27,60 R$ 626,00

68 PINÇA ROCHESTER PEAN CURVA 18 CM UNO 30 ABC R$ 34,50 R$ 1.035,00

69 PINÇA ROCHESTER PEAN RETA 16 CM UND 50 ABC R$ 34,50 R$ 1.725,00

70 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM UNO 1000 ABC R$ 17,00 R$ 17.000,00

Porta lamina/Citopatologico Tubet para 3
71 laminas com tampa Rosqueave, UND 5010 ADLIN R$ 0,40 R$ 2.004,00

REANIMADOR MANUAL DE SILICONE
72 C, RESERVATORIO ADULTO UNO 10 PROTEC R$ 144,90 R$ 1.449,00

REANIMADOR MANUAL DE SILICONE
73 C, RESERVATÓRIO INFANT, UNO 10 PROTEC R$ 144,90 R$ 1.449,00

TENDA DE ACRILICO PARA
74 OXIGNENIOTERAPIA GRANDE UND 10 PROTEC R$ 800,00 R$ 600000

75 LAMINA DE BISTURI N!! 11ex(27—43-13430) cx 10 Mªgªl/,E“ R$ 22,01 R$ 220,10

76 LAMINA DE BISTURI N!! 12 ex (274343431) cx 10 Mªgá-fixª“ R$ 22,01 R$ 220,10

LAMINA DE BISTURI N!! 15 O ex (2743- MEDLEVEN
77 13532) cx 10 SOHN R$ 22,02 R$ 220,20

76 MASCARA DE VENTURI Clô UNO. cx 100 “5535345“ R$ 22,01 R$ 2.201,00      
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TESOURA CIRÚRGICA CURVA 15 CM. AÇO
79 ,NOXlDAVEL. (274343425) UN 30 GOLGRAN R$ 39,10 R$ 1.173,00

CABO DE BISTURI NII 03. EM AÇO
BO INOXDÁVEL UN 20 GOLGRAN R$ 2,23 R$ 44,60

PINÇA Mosourro HEMOSTÁTICA. AÇO
81 INOXIDÁVEL. (274343437) UN 15 ABC R$ 7,90 R$ 118,50

62 PINÇA CLINICA13 CM (274343436) UN 40 ABC R$ 6,31 R$ 252,40

. TAMBOR PARA GAZE E ALGODÃO lNOX,
63 PEQUENO (27434 3440) UN 20 FAMI R$ 60,00 R$ 1.200,00

64 BANDEJA INOX 22X12 CM (27-43-13441) UN 40 ABC R$ 31,40 R$ 1.256,00

CUBA INOX OCMPRODUZIDA EM AÇO
85 INOXDÁVEL (274343446) UN 15 ABC R$ 15,70 R$ 235,50

MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO

86 COMPLETA ADULTO COMPATIVEL COM o UND 300 DARU R$ 4,75 R$ 1.425,00

ITEM 01

UMIDIFICADOR COM EXTENSOR E
67 MASCARA UND 30 OXIGEL R$ 34,50 R$ 1.035,00

66 UMIDIFICADOR COM ROSCA METAL UNO 30 OXIGEL R$ 34,50 R$ 1.035,00

69 UMIDIFICADOR DE OXlGÉNlO UNO 30 OXIGEL R$ 17,02 R$ 510,60

MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO

90 COMPLETA INFANTIL COMPATIVEL COM o UNO 350 DARU R$ 4,75 R$ 1.662,50

ITEM 01

91 TESOURA CIRÚRGICA SCM RETA UNO 230 GOLGRAN R$ 16,00 R$ 4.140,00

92 TESOURA MAYO STILLE 17CM CURVA UNO 30 GOLGRAN R$ 20,00 R$ 600,00

93 VALVA DE DOYEN 45X60MM UNO 30 ABC R$ 100,01 R$ 3.000,30

94 VALVA DE OOYEN 45x90MM UNO 30 ABC R$ 100,00 R$ 3.000,00

TOTALDO LOTE 04 R$ 379.950,00

(TREZENTOS E SETENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS)

LOTE )wn

 

 

 

 

 

 

 

       

1 SONDA NABERS (27-43-13456) UN 10 GOLGRAN R$ 7,95 R$ 79,50

2 SONDA OMS (274313457) UN 10 GOLGRAN R$ 23,85 R$ 236,50

3 3323?(2533133133 “Pº CARº'ª'NA ºº UN 10 GOLGRAN R$ 25,76 R$ 257,60

4 fã??? EXPLORADORA CLINICA (2743 UN 15 ss White R$ 5,30 R$ 79,50

_5 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 06 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00

6 SONDA DE ASPIRAÇÃO N' 12 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00

7 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 14 um 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00

6 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 16 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00  
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9 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 16 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00

10 SONDA DE ASPIRAçÃO N!! 04 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00

11 SONDA DE ASPIRAÇÃO N!! 06 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00

12 SONDA DE ASPIRAÇÃO N!! 10 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00

13 SONDA DE ASPIRAÇÃO N!! 20 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,61 R$ 61,00

SONDA GASTROSTOMIA PEG 100%
14 SILICONE 03 WAS 18 FR COM BALÃO UNO 10 MEDICONE R$ 84,00 R$ 640,00

SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL PARA

15 GASTROSTOMIA EM SILICONE 16 FR x 10 UNO 100 MEDICONE R$ 76,00 R$ 7.600,00

CM.

16 SONDA URETRAL Nº 04 UNO 3000 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 1.530,00

17 SONDA URETRAL Nº 06 UNO 5500 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 2.605,00

16 SONDA URETRAL Nº 08 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 51 ,00

19 SONDA URETRAL Nº 10 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 51,00

20 SONDA URETRAL Nº 14 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 51,00

21 SONDA URETRAL Nº 16 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 51 .00

22 SONDA URETRAL Nº 16 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 51 ,00

23 SONDA URETRAL N!! 12 UNO 22300 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 11.373,00

24 SONDA URETRAL N!! 20 UNO 100 MEDSONDA R$ 0,51 R$ 51 ,00

25 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL PCT PCT 310 DESCARPA R$ 2059 R$ 638230

C/100 CK

TUBO DE LATEX NII 204, 6 x12MM 15 LEMGRUBE
26 METROS ,. PCT 100 R R$ 45,39 R$ 4.539,00?

27 TUBO ENDOTRAQUEAL 2MM UNO 50 SOUDOR R$ 4,05 R$ 202,50

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO
26 DIÃMETRO INTERNO 4MM UNO 50 SOLIDOR R$ 4,05 R$ 202,50

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO

29 DIAMETRO UNO 50 SOLIDOR R$ 4,05 R$ 202,50

INTERNO 5,SMM

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO
30 DIÃMETRO INTERNO 6,SMM UNO 50 SOLIDOR R$ 4,05 R$ 202,50

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO
31 DIÃMETRO INTERNO SMM UNO 50 SOLIDOR R$ 4,05 R$ 202,50

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO
32 DIÃMETRO INTERNO 7,0MM UND 50 SOLIDOR R$ 4,05 R$ 202,50

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO

33 DIAMETRO UND 50 souDOR R$ 4,05 R$ 202,50

INTERNO 7,5MM

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO
34 DIÃMETRO ,NTERNO 8,0MM UNO 50 SOLIDOR R$ 4,05 R$ 202,50

PREGAO ELETRONICO ..s—RP PARA REGISTRO DE PREÇO N' 004131203 _. SESAU
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l

BOLSA DE COLOSTOMIA SISTEMA DE DUAS

PEÇAS COM PLACA INTEGRADA(COM

ADESIVO MICROPOROSO DRENAVEL,

OPACA, INDICADA PARA A COLETA DE

EFLUENTES DE ESTOMAS,

SENDO UTILIZADA PARA ILEOSTOMIAS E

COLOSTDMlAS (FEZES SEMILIQUIDAS ou

SOLIDAS) EM CONJUNTO COM OS

DIFERENTES

MODELOS DE PLACAS SUR—FIT PLUS

UNOí 720 CONVATEC R$ 30.00 R$ 21.60000

STOMAHESIVE 70MM. ;

l
 

 TOTAL DO LOTE 17 R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)
 

3.2— Para efeito de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo

vencedor estará também anexo a esta Ata de Registro de Preços, a Ata da Sessão Pública do

PREGAO ELETRONICO - SRP PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 004120203 contendo a informação

dos licitantes que aceitaram ootar os bens/serviços com preços iguais ao da empresa vencedora, na

sequência da classificação do certame.

3.3 » O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando—as quando

inexatas.

4. DOS PRAZOS

4.1 — O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Region de Preços no prazo de até 10

(dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município.

4.2- O prazo de validade do Registro de Preços 9 Ata de Registro será de 12 (doze) meses, a contar da

assinatura da presente Ata.

5. DO PAGAMENTO

5.1 « Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em

conta mente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de veriflcação do

adimplemento do Objeto licitado.

G1” Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, O prazo iiuirá a partir da sua

regularização por pane da CONTRATADA.

âZº A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de

acordo com a variação do lNPC do lBGE pro rala tempere.

5.2 « Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, O prazo fiuirá a partir de sua regularização

por parte da contratada.

5.3 - As notas Fecais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e seu

vencimento ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida.

5.4 — O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta

apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da

entrega.

55 — Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será

solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de

tempo não será considerado para efeito de atualização do valor contratado.

5.6 — O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor.
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6. DA CONTRATAÇÃO

6.1 - AS obrigações decorrentes deste processo licitatório e constante do Registro de Preços a serem

firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de

Fornecimento, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação

vigente.

6.2 « O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Region de Preços, os

quantitativos dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos

estabelecidos no Edital.

6.3 — Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo

e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê—io em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto ao preço.

7. DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais

e as previstas na Lei Federal nº. 8666/93 e posteriores alterações.

7.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE nos casos

enumerados na Lei Federal nº. 8.666/93 atualizada.

7.3 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será ressarcido dos prejuízos

regulamento comprovados que houver sofrido.

8. DA VINCULACAO AO EDITAL

8.1. Integra a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas

no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento convocatório e seus

anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

9. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

9.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente instrumento.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10,1. o cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador.

sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

10.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços no

mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria da

Saúde promover as negociações junto aos fornecedores,

Observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II, do caput, do Art. 65, da Lei

Federal nº 8666/1993.

10.3 Quando o preço registmdo se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Secretaria da Saúde convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

10.3.1 Os forrecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

10.3.2 A Ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

10.4 Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento, devidamente comprovado, não cumprir O compromisso, a Secretaria de Saúde poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocona antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se continnada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
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b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

c) Não havendo êxito nas negociações, por provocação ou iniciativa própria, a Secretaria da Saúde

deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

Obtenção da contratação mais vantajosa.

d) A Assessoria Juridica do Municipio — AJUR deverá ser provocada, obrigatoriamente, a emitir

parecer sobre a revisão de preços de itens registrados.

10.5 O registro do Fornecedor podera ser cancelado, garantida a ampla defesa e o contraditório em

processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da

notificação, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou N, do caput, do Art. 87, da Lei Federal no 8566/1993,

ou no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, devendo a Assessoria Juridica do Município —

AJUR, obrigatoriamente, se manifestar sobre as penalidades, através da emissão de parecer.

d) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e 0, será fomiaiizado por

despacho da Secretaria da Saúde, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.6 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justiiicados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.7. A comunicação do cancelamento do registro do Fomecedor será feita por escrito, juntando-se o

comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.

10.8. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será

feita por publicação no Diário oncial do Municipio, considerando-se cancelado 0 preço registrado a

partir da data da publicação.

10.9 O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito,

desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilime de cumprir as exigências do

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços.

10.10 A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do

Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no

instrumento convocatório e na presente Ata.

10.11 Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a contratação dos

serviços, constantes do Registro de Preços.

11. DAS PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8566/93, com as

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecidos os seguintes limites máximos:

I- 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em meo de descumprimento total da

obrigação, ou ainda na hipótese de negar—se .a CONTRATADA a efetuar o reforço da

caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ii - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 0 valor da

parte do fornecimento ou serviço não realizado;

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não

realizado, por cada dia subseqiiente ao trigésimo.

51“ A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei,
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52º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do

contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 'garantia prestada — quando

exigida além da perda desta, a CONTRATADA responderá pe.eia sua diferença, que sera”

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o

caso, cobrada judicialmente. caso não tenha sido exigida garantia, à Administração “se reserva

o direito de descontar diretamente do pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer

muita porventura imposta.

53º As multas previstas neste item não têm caráter compensatória e O seu pagamento não eximirá O

CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de São Francisco do Conde, município da Bahia, para dirimir eventuais

oonliitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais

privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam a Presente ATA em 05 (cinco) vias de igual teor e forma

na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

São Francisco do Conde, 14 de Dezembro de 2020.

(
*

/l

[LW 11 £ fu 1sz fw '7

MUNICIPIO DE sAo FRANCISCO DO'CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

 

NIVALDO DE JESUS RIBEIRO

CONTRATANTE

k?], A 11/ Lj/ X , " K
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JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

GILENO RODRIGUES SILVA

DETENTORA DA MELHOR PROPOSTA
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CONTRATO (Nº 118/2020)

CONTRATO N.º118/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e 
a empresa UNIPRES COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA. PREGÃO 
PRESENCIAL N.º006/2020-5 – SRP - SEDESE. Do Objeto: Constitui objeto do presente 
instrumento, a Contratação de Empresa Especializada para Eventual Prestação de Serviços de 
instalação, desinstalação e realocação de equipamentos de ar condicionados, tipo SPLIT para 
atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes do Município de São 
Francisco do Conde, de acordo com termo de referencia e  com a planilha de quantitativos e 
especificações abaixo. 
Da Vigência: A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com base no Art. 4º-H 

da Lei Federal N.º13.979/2020, a critério da CONTRATANTE e concordância da 

CONTRATADA. Do valor: O valor global estimado do presente instrumento é R$ 18.240,00 
(Dezoito mil, duzentos e quarenta reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA. Da Dotação Orçamentária: 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária descrito a seguir: 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 

31.32 6.202 3.3.90.39 00 

 
ASSINADO EM 18/12/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES 
ALOÍSIO OLIVEIRA DE SOUZA 

 
 
 

 



Segunda-feira
28 de dezembro de 2020
Ano XIV • Edição Nº 1673

- 1 1 5 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONTRATO (Nº 119/2020)

CONTRATO N.º119/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e 

a empresa RITHEUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. PREGÃO ELETRONICO N.º002/2020-
3 – SRP - SEDESE. Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, a Contratação de 

Empresa Especializada fornecimento e equipamentos de condicionadores de Ar, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes 
do Município de São Francisco do Conde. Da Vigência: A vigência do contrato, a contar da 

data de sua assinatura, será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por períodos 

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência de saúde pública, com base no Art. 4º-H da Lei Federal N.º13.979/2020, a critério 

da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA. Do valor: O valor global estimado do 

presente instrumento é R$ 11.792,50 (Onze mil, setecentos e noventa e dois reais e 
cinqüenta centavos) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre 

o montante fornecido pela CONTRATADA. Da Dotação Orçamentária: As despesas para o 

pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a 

seguir:  

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 

31.32 6.273 / 6.274 4.490.52 29 

  

ASSINADO EM 21/12/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES 

ALOÍSIO OLIVEIRA DE SOUZA 
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CONTRATO (Nº 123/2020)

 CONTRATO N.º123/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e 
a empresa RITHEUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. PREGÃO ELETRONICO N.º004/2020-
3 – SRP - SESAU. Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, contratação de 
empresa especializada para Fornecimento de Insumos de uso único, Instrumentais e 
Equipamentos destinados à logística assistencial das Unidades que compreendem a 
Secretaria Municipal de Saúde, Lote VII, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de São Francisco do Conde, conforme especificações e quantitativos 
descritos nos itens constantes no termo de referência e planilha de quantitativos. Do Valor: O 
valor global estimado do presente instrumento é R$ 62.275,44 (Sessenta e dois mil, duzentos 
e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) que a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA. Da 
Vigência: A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com base no Art. 4º-H 
da Lei Federal N.º13.979/2020, a critério da CONTRATANTE e concordância da 
CONTRATADA.. Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 
 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 

06.30 2170 3.3.90.30 02 
 

ASSINADO EM 23/12/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NIVALDO DE JESUS RIBEIRO 
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CONTRATO (Nº 124/2020)

 CONTRATO N.º124/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e 
a empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP. PREGÃO ELETRONICO 
N.º004/2020-3 – SRP - SESAU. Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, 
contratação de empresa especializada para Fornecimento de Insumos de uso único, 
Instrumentais e Equipamentos destinados à logística assistencial das Unidades que 
compreendem a Secretaria Municipal de Saúde, Lote II, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de São Francisco do Conde, conforme 
especificações e quantitativos descritos nos itens constantes no termo de referência e planilha 
de quantitativos. Do Valor: O valor global estimado do presente instrumento é R$ 79.900,40 
(Setenta e nove mil, novecentos reais e quarenta centavos) que a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA. Da 
Vigência: A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com base no Art. 4º-H 
da Lei Federal N.º13.979/2020, a critério da CONTRATANTE e concordância da 
CONTRATADA. Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 
 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 
06.30 2170 3.3.90.30 02 

 
ASSINADO EM 23/12/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NIVALDO DE JESUS RIBEIRO 
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CONTRATO (Nº 125/2020)

 CONTRATO N.º125/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e 
a empresa VIVAS COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE ELETROMEDICINA, 
MEDICAMENTOS, HIGIENE, E TRANSPORTES EIRELI. PREGÃO ELETRONICO 
N.º004/2020-3 – SRP - SESAU. Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, 
contratação de empresa especializada para Fornecimento de Insumos de uso único, 
Instrumentais e Equipamentos destinados à logística assistencial das Unidades que 
compreendem a Secretaria Municipal de Saúde, Lote V, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de São Francisco do Conde, conforme 
especificações e quantitativos descritos nos itens constantes no termo de referência e planilha 
de quantitativos. Do Valor: O valor global estimado do presente instrumento é R$ 61.213,98 
(Sessenta e um mil, duzentos e treze reais e noventa e oito centavos) que a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido pela 
CONTRATADA. Da Vigência: A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com 
base no Art. 4º-H da Lei Federal N.º13.979/2020, a critério da CONTRATANTE e concordância 
da CONTRATADA. Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 
 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 
06.30 2170 3.3.90.30 02 

 
ASSINADO EM 23/12/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NIVALDO DE JESUS RIBEIRO 
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CONTRATO (Nº 126/2020)

 CONTRATO N.º126/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e 
a empresa JL MÚLTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 
PREGÃO ELETRONICO N.º004/2020-3 – SRP - SESAU. Do Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento, contratação de empresa especializada para Fornecimento de Insumos 
de uso único, Instrumentais e Equipamentos destinados à logística assistencial das 
Unidades que compreendem a Secretaria Municipal de Saúde, Lote XIV, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de São Francisco do Conde, 
conforme especificações e quantitativos descritos nos itens constantes no termo de referência 
e planilha de quantitativos. Do Valor: O valor global estimado do presente instrumento é R$ 
32.266,32  (Trinta e dois mil, duzentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido 
pela CONTRATADA. Da Vigência: A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, 
será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar 
a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com 
base no Art. 4º-H da Lei Federal N.º13.979/2020, a critério da CONTRATANTE e concordância 
da CONTRATADA. Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 
06.30 6020 3.3.90.30 02 

 
ASSINADO EM 23/12/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NIVALDO DE JESUS RIBEIRO 
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CONTRATO (Nº 127/2020)

 CONTRATO N.º127/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e 
a empresa TECMÉDICA HOSPITALAR LTDA. PREGÃO ELETRONICO N.º004/2020-3 – SRP 
- SESAU. Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, contratação de empresa 
especializada para Fornecimento de Insumos de uso único, Instrumentais e 
Equipamentos destinados à logística assistencial das Unidades que compreendem a 
Secretaria Municipal de Saúde, Lote XI, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de São Francisco do Conde, conforme especificações e quantitativos 
descritos nos itens constantes no termo de referência e planilha de quantitativos. Do Valor: O 
valor global estimado do presente instrumento é R$ 384.485,00 (Trezentos e oitenta e quatro 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA. Da Vigência: A vigência do 
contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 
situação de emergência de saúde pública, com base no Art. 4º-H da Lei Federal 
N.º13.979/2020, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA. Da Dotação 
Orçamentária: As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 
 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 
06.30 2170 33.90.30 02 

 
ASSINADO EM 23/12/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NIVALDO DE JESUS RIBEIRO 
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CONTRATO (Nº 128/2020)

 CONTRATO N.º128/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e 
a empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. PREGÃO ELETRONICO 
N.º004/2020-3 – SRP - SESAU. Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, 
contratação de empresa especializada para Fornecimento de Insumos de uso único, 
Instrumentais e Equipamentos destinados à logística assistencial das Unidades que 
compreendem a Secretaria Municipal de Saúde, Lote I, IX, X, XV, XVI, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de São Francisco do Conde, 
conforme especificações e quantitativos descritos nos itens constantes no termo de referência 
e planilha de quantitativos. Do Valor: O valor global estimado do presente instrumento é R$ 
388.009,07 (Trezentos e oitenta e oito mil, nove reais e sete centavos) que a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido pela 
CONTRATADA. Da Vigência: A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com 
base no Art. 4º-H da Lei Federal N.º13.979/2020, a critério da CONTRATANTE e concordância 
da CONTRATADA. Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 
06.30 2170 33.90.30 02 

 
ASSINADO EM 23/12/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NIVALDO DE JESUS RIBEIRO 
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ERRATA | CONTRATO (Nº 113/2020)

ERRATA DO CONTRATO N.º 113/2020 – V.S.N COMÉRCIO E SERVIÇOS ALTERNATIVOS 
EIRELI – ME. 

Na publicação realizada no dia 17 de dezembro de 2020 no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, onde se lê: 

“Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir:  

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 

06.30 6.284 44.90.52 14 

 
leia-se: 
 
Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir:  

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 

06.30 6.152 33.90.32 02 
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